
 

 

ATA COMPLEMENTAR DE JULGAMENTO E DELIBERAÇÃO DA SELEÇÃO DE 

FORNECEDORES 

 

 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO/CHAMADO DE CONTRATAÇÃO Nº: 

053/2025 

 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2026, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Doutor Lund, 41, 6º andar, Liberdade, CEP: 01513-020, 

sede do CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR. JOÃO AMORIM (“CEJAM”), 

reuniram-se extraordinariamente os membros da Comissão de Avaliação de 

Conformidade de Processos de Aquisição de Bens e Serviços (“Comissão”), a saber: 

Dr. Alexandre Botelho dos Santos (“Presidente”), Sra. Edineuza Maria da Sena Soares 

(“Membro Técnico”) e Raquel das Graças Oliveira Costa (“Secretária”), para 

complementar e ratificar as deliberações constantes na Ata de Julgamento publicada 

em 30 de dezembro de 2025, referente ao Processo de Seleção de Fornecedores, 

Chamado de Contratação nº 053/2025, cujo objeto é a Prestação de Serviços 

Especializados em Diagnóstico por Imagem para a Realização de Exames e 

Emissão de Laudos a serem executados no Hospital Estadual Dr. Albano da 

Franca Rocha Sobrinho. 

 

CONSIDERANDO que a Ata de Julgamento de 30 de dezembro de 

2025 resultou na habilitação de empresas e na classificação da IMAGINOLOGISTAS 

DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA como primeira colocada, com 15,5 pontos, seguida 

pela SAMIR SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA, com 13 pontos; 

 

CONSIDERANDO, contudo, que após a publicação da Ata de 

Julgamento, em contato com a gestão da empresa IMAGINOLOGISTAS 

DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA, apurou-se a impossibilidade de assunção imediata 

dos serviços, com uma projeção de início para aproximadamente 30 (trinta) dias; 
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CONSIDERANDO que a data de finalização do processo coincide com 

a virada do ano de 2025 para 2026, período de alta criticidade na gestão de serviços 

de saúde, e que o contrato emergencial anteriormente vigente para a prestação 

destes mesmos serviços não obteve consentimento para prorrogação por parte do 

prestador, gerando um lapso temporal iminente na assistência; 

 

CONSIDERANDO a fundamental importância do Hospital Estadual Dr. 

Albano da Franca Rocha Sobrinho como unidade de referência para os usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) na região, e a imperativa necessidade de garantir a 

continuidade ininterrupta dos serviços de diagnóstico por imagem, sob pena de grave 

prejuízo à assistência à saúde da população; 

 

A COMISSÃO DELIBERA E RATIFICA a presente complementação 

da Ata de Julgamento com os seguintes fundamentos jurídicos e operacionais: 

 

1. Da Natureza do Credenciamento e do Regulamento Interno do CEJAM: 

Conforme o Regulamento de Compras e Contratação de Obras e Serviços do 

CEJAM (RIN.ADM.JUD.JCO.001.004), o regime de credenciamento e Chamado 

de Contratação permite flexibilidade para a Instituição agir em conformidade 

com suas necessidades. O Art. 5º, Parágrafo Primeiro, do referido 

Regulamento, estabelece que o credenciamento atenderá à "seguridade prévia 

nas contratações da Instituição, independentemente do valor e modalidade, de 

acordo com a conveniência e atenda às necessidades do CEJAM".  

 

2. Adicionalmente, o item 8.1.3 do Chamado de Contratação nº 053/2025, 

ratifica que "O CEJAM reserva-se o direito de contratar com uma ou todas as 

empresas credenciadas que manifestarem interesse em assumir os serviços 

objeto deste chamado, observada, para distribuição e atendimento da escala 

médica, a pontuação obtida em atenção aos critérios de seleção disposto neste 

chamado, em consonância com a necessidade operacional da Unidade." Tal 
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disposição permite à Instituição convocar e contratar empresas credenciadas 

em função de suas urgências operacionais. 

 

3. Da Supremacia do Interesse Público e Continuidade Assistencial: O 

modelo de gestão de Organizações Sociais, cuja constitucionalidade é 

reconhecida pela ADI 1923/DF do Supremo Tribunal Federal, confere um 

regime diferenciado de contratações, pautado pela busca da eficiência e da 

continuidade dos serviços públicos essenciais. A interrupção dos serviços de 

radiologia, especialmente em uma unidade hospitalar de referência e em um 

período tão crítico, seria um risco inaceitável à saúde pública, sobrepondo-se 

à ordem estrita de classificação em situações de comprovada urgência 

operacional. A "proposta mais vantajosa" para a Instituição, neste caso, é 

aquela que combina a qualidade técnica com a disponibilidade imediata para 

suprir uma lacuna assistencial premente. 

 

4. Cientificação da Primeira Colocada: Em observância aos princípios da 

transparência e da boa-fé que regem as contratações do CEJAM, a gestão da 

empresa IMAGINOLOGISTAS DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA, na pessoa 

de seus diretores, Dr. PAULO EDUARDO ZUCCOLOTTO DE ASSIS e Dr. FABIO 

ANTONIO CURADO AZEVEDO, foi devidamente cientificada do contexto 

operacional e da presente deliberação. A comunicação foi realizada por meio 

de ligação telefônica efetuada pelo Presidente desta Comissão em 02/01/2026, 

sendo formalizada e reiterada por e-mail na mesma data. A 

IMAGINOLOGISTAS DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA compreendeu a 

situação excepcional e a necessidade premente do CEJAM, não oferecendo 

objeção à medida e reafirmando seu compromisso de parceria com a 

Instituição. 
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Diante do exposto, e em estrita observância aos princípios da 

conveniência, necessidade operacional, supremacia do interesse público e 

continuidade da assistência, a Comissão de Avaliação de Conformidade de Processos 

de Aquisição de Bens e Serviços do CEJAM delibera e decide por: 

 

CONVOCAR E PROCEDER À ASSUNÇÃO IMEDIATA DOS SERVIÇOS de 

Prestação de Serviços Especializados em Diagnóstico por Imagem para a 

Realização de Exames e Emissão de Laudos, conforme Chamado de 

Contratação nº 053/2025, pela empresa SAMIR SERVIÇOS RADIOLÓGICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.088.486/0001-48, que se classificou como 

segunda colocada no processo e demonstrou disponibilidade para o atendimento 

imediato da demanda crítica. 

 

Esta medida visa assegurar a integralidade e a ininterrupção da 

assistência à saúde oferecida à população, sem prejuízo de futuras oportunidades de 

contratação da IMAGINOLOGISTAS DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA, conforme as 

necessidades e as previsões regulamentares do CEJAM. 

 

Esta Ata Complementar foi lavrada em via única e será publicada para 

os devidos fins. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2026. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROCESSOS DE 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS: 

 

DR. ALEXANDRE BOTELHO DOS SANTOS PRESIDENTE 

 

EDINEUZA MARIA DA SENA SOARES MEMBRO TÉCNICO 

 

RAQUEL DAS GRAÇAS OLIVEIRA COSTA SECRETÁRIA 

 
DOCUMENTO PUBLICADO EM 02/01/2026 
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Assinaturas

Alexandre Botelho dos Santos

CPF: 151.096.978-09

Assinou para aprovar em 02 jan 2026 às 14:15:38

Edineuza Maria da Sena Soares

CPF: 325.452.358-06

Assinou como gestor em 02 jan 2026 às 14:25:03

Raquel das Graças Oliveira Costa

CPF: 303.528.738-41

Assinou em 02 jan 2026 às 14:13:05

Log

02 jan 2026, 14:12:19 Operador com email raquel.costa@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 criou este documento número 03a7bf56-6fb1-4103-a5fa-61869d43088f. Data

limite para assinatura do documento: 01 de fevereiro de 2026 (14:12). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

02 jan 2026, 14:13:04 Operador com email raquel.costa@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 05

de fevereiro de 2026 (16:03).

02 jan 2026, 14:13:04 Operador com email raquel.costa@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

raquel.costa@cejam.org.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Raquel das Graças

Oliveira Costa e CPF 303.528.738-41.

02 jan 2026, 14:13:04 Operador com email raquel.costa@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

alexandre.botelho@cejam.org.br para assinar para aprovar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Alexandre Botelho dos

Santos e CPF 151.096.978-09.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 02 de janeiro de 2026. Versão v1.48.0.
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02 jan 2026, 14:13:04 Operador com email raquel.costa@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

edineuza.soares@cejam.org.br para assinar como gestor, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Edineuza Maria da

Sena Soares.

02 jan 2026, 14:13:05 Raquel das Graças Oliveira Costa assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

raquel.costa@cejam.org.br. CPF informado: 303.528.738-41. IP: 200.229.239.10. Componente de

assinatura versão 1.1361.5 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 jan 2026, 14:15:38 Alexandre Botelho dos Santos assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

alexandre.botelho@cejam.org.br. CPF informado: 151.096.978-09. IP: 200.155.175.94.

Componente de assinatura versão 1.1361.5 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 jan 2026, 14:25:03 Edineuza Maria da Sena Soares assinou como gestor. Pontos de autenticação: Token via E-mail

edineuza.soares@cejam.org.br. CPF informado: 325.452.358-06. IP: 189.1.163.83. Componente

de assinatura versão 1.1361.5 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 jan 2026, 14:25:05 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

03a7bf56-6fb1-4103-a5fa-61869d43088f.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 03a7bf56-6fb1-4103-a5fa-61869d43088f, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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